
  

INDICAÇÃO Nº 448/18 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que determine à Diretoria Municipal de Trânsito fazer a 

substituição das placas indicativas de obstáculos, principalmente na 

Av. Francisco Bellusci, acesso à UNIFAI, e na Av. Rio Branco. 

A presente solicitação se faz necessária para 

atender inúmeros pedidos de motoristas que tem reclamado que a 

placa indicativa está colocada bem próximo ao obstáculo, não 

respeitando a distância regulamentada pelo Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

05 de agosto de 2019. 

 

 

 

PAULO CÉSAR CERVELHEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 


